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Newton Braga
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DECRETO N° 35.732 

NOMEIA MEMBROS PARA O CONSELHO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL – CMDRS – 
BIÊNIO 2025/2027. 

O Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com a Lei Municipal nº 5.270, de 14 de dezembro 
de 2001 e a Lei Municipal n° 6.541, de 19 de agosto de 2011, 
tendo em vista o que consta do Processo Digital n° 51204/2025, 

DECRETA: 

Art. 1° O CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
SUSTENTÁVEL – CMDRS – Biênio 2025/2027, passa a ser integrado pelos seguintes 
membros, representantes do Poder Público Municipal, de entidades públicas e da sociedade civil 
organizada: 

I – Representante da Secretaria Municipal de Agricultura 
Titular: José Arcanjo Nunes 
Suplente: Alexandre D’Ávila de Almeida 

II – Representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
Titular: Alberto Estevão Marques Silva 
Suplente: Fabiana Ramos Dias Caçador 

III - Representante da Secretaria Municipal de Educação 
Titular: Alexandrino Ribeiro Ferreira 
Suplente: Luciana Marta Alves da Silva 

IV - Representante da Secretaria Municipal de Saúde 
Titular: Adriano Pereira Veridiano 
Suplente: Aline Rezende Giacomeli 

V – Representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
Titular: Maria Eduarda da Silva Nogueira 
Suplente: Adriana Gomes de Paula 

VI – Representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 
Titular: Milena do Nascimento Brite 
Suplente: Valcy Marques de Azevedo 

VII – Representante da Secretaria Municipal de Interior 
Titular: Michele Rodrigues Santana 
Suplente: Juzilene Mariano de Oliveira 

VIII – Representante do INCAPER 
Titular: Dirceu Godinho Antunes 
Suplente: Aline Marchiori Crespo 

(REPUBLICAÇÃO DOM Nº 7337)
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IX – Representante do IDAF 
Titular: Alan da Rocha Moulin 
Suplente: Larissa Arada Baptista 

X – Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais 
Titular: Edmilson da Silva Moulin 
Suplente: Gilmar Araújo 

XI – Representante do Sindicato Rural 
Titular: Wesley Mendes 
Suplente: Luciano Martins Longo 

XII – Representante da Cooperativa de Laticínios SELITA 
Titular: Fioravante Cypriano Neto 
Suplente: Valter Calabrez 

XIII – Representante dos Agentes Financeiros - SICOOB 
Titular: Elaine da Silva Shalders 
Suplente: Leonan Domingos Silva 

XIV – Cooperativa da Agricultura Familiar de Cachoeiro de Itapemirim 
Titular: Eliezer da Silva 
Suplente: Maristela Coelho Lamon Silva 

XV – Escola Família Agrícola de Cachoeiro de Itapemirim 
Titular: Marcelo da Paschoa Chagas 
Suplente: Leandro Camilato de Miranda 

XVI – Representantes dos Agricultores Familiares 

• Distrito Burarama
Titular: Gelson França Azeredo
Suplente: Aylton Cousaqueviti

• Distrito Pacotuba
Titular: Giordani Carrari Porto
Suplente: Jacinto Natal Spoladore

• Distrito de São Vicente
Titular: Jovandir José Felipe
Suplente: Marta Costalonga

Art. 2º Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário, em especial os Decretos nº 30.818/21, n° 30.837/21, n° 31.984/22, n° 32.597/23, 
n° 32.991/23 e n° 33.240/23. 

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 27 de junho de 2025. 

JOSÉ CARLOS CORRÊA CARDOSO JÚNIOR 
Prefeito Municipal em Exercício 
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DECRETO N° 35.747 

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO PLANO DE 
CONTRATAÇÃO ANUAL - PCA PARA O EXERCÍCIO 
DE 2025, APROVADO ATRAVÉS DO DECRETO N° 
34.335, DE 12 DE JULHO DE 2024, NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo artigo 69, inciso VI da Lei Orgânica Municipal, e 
tendo em vista o que consta do Processo Digital n° 
51895/2025, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica alterado o Plano de Contratação Anual – PCA para o exercício 
de 2025, aprovado através do Decreto n° 34.335, de 12/07/2024, acrescentando para 
tanto, o que se segue abaixo: 

PCA SEMGOV N° 002/2025 
Órgão: 05 - Secretaria Municipal de Governo e Planejamento Estratégico 
Gestor: Edson da Silva Janoario 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.99.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS / PESSOA JURÍDICA 
Objeto: “Contratação de empresa para fornecimento de coffee-break e kit-Lanche.” 
Valor: R$ 105.822,50 (Cento e cinco mil, oitocentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos) 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 02 de julho de 2025. 

JOSÉ CARLOS CORRÊA CARDOSO JÚNIOR 
Prefeito Municipal em Exercício 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003500340034003200310036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003500340034003200310036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DECRETO N° 35.748 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS TITULARES 
E SUPLENTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE TRÂNSITO – 
CMTRAN, CONFORME ART. 3º DA LEI MUNICIPAL Nº 
8.028, DE 05 DE MAIO DE 2023, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de 
suas atribuições legais e considerando o que consta na Lei n° 
8.028, de 05 de maio de 2023, tendo em vista o que consta do 
Processo Digital n° 52357/2025, 

DECRETA: 

Art. 1º Nomear os membros adiante relacionados para compor o Conselho 
Municipal de Trânsito – CMTRAN, do Município de Cachoeiro de Itapemirim para o Biênio 2025-
2027. 

Art. 2º Representantes do Poder Público: 

I - Representantes da Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito - SEMSEG: 

a) Membro Titular: Clayton Siqueira do Nascimento – Membro Suplente: Luiz Renato
Dias da Neiva;
b) Membro Titular: Paulo Henrique das Chagas Costa – Membro Suplente: Wagner
Rocha Silva;
c) Membro Titular: Gilmar Coutinho – Membro Suplente: Marcus Vinícius Coelho;
d) Membro Titular: Constantino Nunes Athanazio – Membro Suplente: Ricardino dos
Santos Soares;
e) Membro Titular: Paulo Antônio Xavier Bento – Membro Suplente: Eleticio Paulo dos
Santos Monteiro.

II - Um Representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano – SEMDURB 
a) Membro Titular: Willian Almeida Miranda – Membro Suplente: Kleber Tadeu Massena;

III - Um representante da Secretaria Municipal de Manutenção e Serviços – SEMMAT: 
a) Membro Titular: Marcela de Amorim Ferreira – Membro Suplente: ausente

IV - Um representante da Secretaria Municipal de Obras - SEMO: 
a) Membro Titular: Guilherme Elizeu Dalfior – Membro Suplente: Sônia Cristina Freciano;

V - Um representante da Agência Reguladora Municipal - AGERSA: 
a) Membro Titular: Vilson Carlos Gomes Coelho – Membro Suplente: Augusto
Milhorato Callegário.

VI - Um representante do Setor de Trânsito do 9º Batalhão de Polícia Militar: 
a) Membro Titular: 1° Sgt. QPMP-C RR José Roberto de Paula – Membro Suplente: 3°
Sgt. Wanderson Martins da Silva.

Art. 3º Representantes da Sociedade Civil Organizada: 
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I - Um representante da Federação das Associações de Moradores e Movimentos 
Populares de Cachoeiro de Itapemirim - FAMMOPOCI: 
a) Membro Titular: Raphael de Jesus Arruda – Membro Suplente: Vanderlei Fontona;

II - Um representante da Associação Comercial, Industrial e de Serviços de 
Cachoeiro de Itapemirim - ACISCI: 
a) Membro Titular: Vanderson Fricks dos Santos – Membro Suplente: Paulo Afonso
Lamon Fernandes;

III - Um representante das Empresas de Transporte Coletivo Intermunicipal: 
a) Membro Titular: Elton Gonçalves da Silva de Sá – Membro Suplente: Ari Spoladore

IV - Um representante das Empresas de Transporte Coletivo Urbano: 
a) Membro Titular: Jeberson Lima Nascimento – Membro Suplente: Edimar Mendes da Silva.

V - Um representante do Sindicato da Indústria da Reparação de Veículos e 
Acessórios do Estado do Espírito Santo: 
a) Membro Titular: Lucas Cortezini Bazoni – Membro Suplente: Alexandre Cesar Gonçalves.

VI - Um representante do Sindicato dos Motoristas de Cachoeiro de Itapemirim: 
a) Membro Titular: Jair Pereira – Membro Suplente: Josenir Hemeterio.

VII - Um representante do Serviço Social do Transporte e Serviço Nacional de 
Aprendizagem do Transporte SEST/SENAT: 
a) Membro Titular: Thiago Vanini – Membro Suplente: Poliana Grancer de Mattos

VIII - Um representante do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do 
Estado do Espírito Santo - CREA: 
a) Membro Titular: Hélio Gomes Júnior – Membro Suplente: Cássio Schwartz Pulz

IX - Um representante do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Estado do 
Espírito Santo – CAU: 

a) Membro Titular: Juarez Farid Aarão Júnior – Membro Suplente: Márcia Cristina
Fernandes Machado da Silva

X - Um representante da Ordem dos Advogados do Brasil – OAB Subseção Cachoeiro 
de Itapemirim: 
a) Membro Titular: Douglas Auad Cerqueira – Membro Suplente: Braulyo Lima Daver.

Art. 4º A função de Presidente do CMTRAN será desempenhada pelo Secretário 
Municipal de Segurança e Trânsito o qual este Conselho se encontra vinculado, que nomeará o 
Secretário Executivo na primeira reunião do Conselho. A Vice-Presidência será escolhida entre os 
membros do CMTRAN e eleita pelo referido conselho em sua primeira reunião. 

Art. 5º Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, em especial os Decretos n° 33.060/2023, n° 33.168/2023, n° 
34.049/2024, n° 34.304/2024, n° 34.357/2024, n° 34.496/2024, n° 34.593/2024, n° 34.672/2024, 
n° 35.146/2025, n° 35.390/2025, n° 35.420/2025. 

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 02 de julho de 2025. 

JOSÉ CARLOS CORRÊA CARDOSO JÚNIOR 
Prefeito Municipal em Exercício
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DECRETO Nº 35.749 

DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DE 
SERVIDORES MUNICIPAIS, EM CONFORMIDADE 
COM A LEI N° 7750/2019 e LEI N° 7756/2019. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei nº 
7750/2019 e n° 7756/2019, e tendo em vista o que 
consta dos Processos Digitais n° 4649/2020, n° 
9922/2020, n° 11407/2020 e n° 51088/2025, 

RESOLVE: 

Art. 1º Enquadrar o servidor municipal abaixo mencionado, no 
respectivo cargo, em conformidade com a Lei n° 7.756, de 04 de novembro de 
2019. 

MAT NOME CARGO CLASSE NÍVEL REFERÊNCIA 

010179-03 DÁRIO SILVEIRA FILHO MOTORISTA GOC II O 

Art. 2º Enquadrar as servidoras municipais abaixo relacionadas, nos 
respectivos cargos, em conformidade com a Lei n° 7.750, de 23 de outubro de 2019, e 
a Lei nº 7.756, de 04 de novembro de 2019. 

MATRÍCULA NOME CARGO HABILITAÇÃO GRUPO NÍVEL REFERÊNCIA 

030280-15 ADRIANA FRAGA PROF. PEB-B ESPECIALIZAÇÃO V I F 

702842-03 KEILIANI THOMPSON FREITAS 
DE FIGUEIREDO PROF. PEB-A ESPECIALIZAÇÃO V I B 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 02 de julho de 2025. 

JOSÉ CARLOS CORRÊA CARDOSO JÚNIOR 
Prefeito Municipal em exercício 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003500340034003800380033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003500340034003800380033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DECRETO Nº 35.750 

DISPÕE SOBRE A RETIFICAÇÃO DE DECRETOS QUE 
TRATAM DO ENQUADRAMENTO DE SERVIDORES COM BASE 
NAS LEIS MUNICIPAIS N° 7.750/2019 E 7.756/2019. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o que consta do Processo 
Digital n° 51088/2025,  

RESOLVE: 

Art. 1º Retificar o quadro constante do Anexo II do Decreto n° 29.270, de 
27/02/2020, que trata do enquadramento de servidores municipais em conformidade com as 
Leis n° 7.750/2019 e 7.756/2019, em especial com relação à servidora abaixo mencionada, 
passando a vigorar conforme segue: 

“ (...) 

(...).” 
Art. 2º Retificar o Anexo II do Decreto n° 29.513, de 05/06/2020, que trata do 

enquadramento de servidores municipais em conformidade com as Leis n° 
7.750/2019 e 7.756/2019, em especial com relação às servidoras abaixo relacionadas, passando 
a vigorar conforme segue: 

“ (...) 

(...).” 

Art. 3º Retificar o quadro constante do artigo 1° do Decreto n° 32.371, de 
21/11/2022, que trata do enquadramento de servidores municipais em conformidade com 
as Leis n° 7.750/2019 e 7.756/2019, em especial com relação à servidora abaixo mencionada, 
passando a vigorar conforme segue: 

“Art. 1° (...) 

MATRÍCULA NOME CARGO HABILITAÇÃO GRUPO NÍVEL REFERÊNCIA 

(...) 

008882-01 CARLA BUTERI DE LIMA 
FREITAS COSTALONGA PROF. PEB-D ESPECIALIZAÇÃO V II M 

.” 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 02 de julho de 2025. 

JOSÉ CARLOS CORRÊA CARDOSO JÚNIOR 
Prefeito Municipal em Exercício 

ANEXO II DO DECRETO N° 29.270/2020 

MATRÍCULA NOME DO SERVIDOR CARGO HABILITAÇÃO GRUPO NÍVEL REFERÊNCIA PROCESSO 

703845-02 DEBORA PEIXOTO DA SILVA PROF. PEB-A ESPECIALIZAÇÃO V I B 4468/2020 

ANEXO II DO DECRETO N° 29.513/2020 

MATRÍCULA NOME DO SERVIDOR CARGO HABILITAÇÃO GRUPO NÍVEL REFERÊNCIA PROCESSO 

703747-04 ELIANE VIEIRA FRAGOSO DA 
SILVA PROF PEB-A ESPECIALIZAÇÃO V I B 5069/2020 

705391-01 ELISIANE DA SILVA SANTOS PROF. PEB-A ESPECIALIZAÇÃO V I B 6760/2020 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003500340034003800380039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003500340034003800380039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7340 - 03 de Julho de 2025

DECRETO Nº 35.751 

DISPÕE SOBRE A RETIFICAÇÃO DE DECRETOS QUE TRATAM DO 
ENQUADRAMENTO DE SERVIDORES COM BASE NAS LEIS 
MUNICIPAIS N° 7.750/2019 E 7.756/2019. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 
tendo em vista o que consta do Processo Digital n° 51088/2025,  

RESOLVE: 

Art. 1º Retificar o Anexo I do Decreto n° 29.194, de 30/01/2020, que trata do 
enquadramento de servidores municipais em conformidade com as Leis n° 7.750/2019 e 7.756/2019, 
em especial com relação ao servidor abaixo mencionado, passando a vigorar conforme segue: 

“ (...)

 (...).” 
Art. 2º Retificar o Anexo I do Decreto n° 29.270, de 27/02/2020, que trata do 

enquadramento de servidores municipais em conformidade com as Leis n° 7.750/2019 e 7.756/2019, 
em especial com relação aos servidores abaixo relacionados, passando a vigorar conforme segue: 

“ (...) 

(...).” 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 02 de julho de 2025. 

JOSÉ CARLOS CORRÊA CARDOSO JÚNIOR 
Prefeito Municipal em Exercício 

ANEXO I DO DECRETO N° 29.194/2020 

MATRÍCULA NOME DO SERVIDOR CARGO PROCESSO N° CLASSE NÍVEL REFERÊNCIA 

012999-02 GILMAR COUTINHO AGENTE DE TRÂNSITO 47615/2019 GFA II J 

ANEXO I DO DECRETO N° 29.194/2020 

MATRÍCULA NOME DO SERVIDOR CARGO CLASSE NÍVEL REFERÊNCIA PROCESSO N° 

017208-01 SIDCLEY MENDES JANUARIO GARI GOA I I 344/2020 

029220-02 ALESSANDRA MARA MURINI PACHECO AJUDANTE GERAL GOA I E 2768/2020 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003500340034003800390039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003500340034003800390039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7340 - 03 de Julho de 2025

DECRETO N° 35.752 

TORNA SEM EFEITO DESIGNAÇÃO E ACRESCENTA 
SERVIDORES PARA COMPOR COMISSÕES INTERNAS, 
NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM-ES. 

O Prefeito do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais,  

RESOLVE: 

Art. 1° Tornar sem efeito, a partir de 01 de julho de 2025, a designação dos 
servidores abaixo relacionados, como membros das respectivas comissões internas no 
Município, conforme a seguir: 
 
 

Servidor Comissão Interna Decreto n° A partir de 

Andesson Canzian Moraes Comissão Interna de 
Eventos Oficiais 

Inciso II do artigo 1° 
do Decreto n° 35.039/25 01/07/2025 

Dayvison de Lima Scherrer Comissão Permanente de 
Aplicação de Penalidades 

Inciso IX do artigo 1° 
do Decreto n° 35.178/25 01/07/2025 

Maria da Penha Salles 
Mendes 

Comissão de Avaliação de 
Documentos de Arquivo 

Inciso VII do artigo 1° 
do Decreto n° 35.180/25 01/07/2025 

Renato Cesar Figliuzzi Comissão de Avaliação de 
Documentos de Arquivo 

Inciso X do artigo 1° 
do Decreto n° 35.180/25 01/07/2025 

Tatiana de Barros Braga 
Arruda 

Comissão de Avaliação de 
Documentos de Arquivo 

Inciso XII do artigo 1° 
do Decreto n° 35.180/25 01/07/2025 

Art. 2º Os incisos VII, X e XI, do artigo 1° do Decreto n° 35.180, de 
21/02/2025, que designa membros para compor a Comissão de Avaliação de 
Documentos de Arquivo - CADA, ficam alterados e passam a vigorar, a partir de 01 de 
julho de 2025, conforme a seguir: 

“Art. 1° (...) 

(...) 

VII – Rachel Santana Torres Poloni – SEME 

(...) 

X – João Carlos Turini Vicente – SEME 

(...) 

XI – Dayvison de Lima Scherrer – SEMGESP 

(...)” 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 02 de julho de 2025. 

JOSÉ CARLOS CORRÊA CARDOSO JÚNIOR 
Prefeito Municipal em Exercício 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003500340035003100360033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003500340035003100360033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7340 - 03 de Julho de 2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 1.299/  2025  

DESIGNA  SERVIDORES  PARA
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA
EXECUÇÃO DE CONTRATO FIRMADO NO
MUNICÍPIO.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE de
Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito
Santo, no uso de suas atribuições delegadas
através do Decreto nº 34.940/2025, resolve:

Art.  1º  Designar  os  servidores JEAN
SILVEIRA  DE  JESUS  e MARCOS  RODRIGO  DA  SILVA,  lotados  na
SEMUS,  para  acompanhamento  e  fiscalização  da  execução  do  serviço
constante no Contrato descrito abaixo.

CONTRATO CONTRATADA  OBJETO PROC. Nº

Nº 036/2024 -  FMS
23/09/2024

BRASIL FRETAMENTOS LTDA 

Contratação de serviços de locação de
veículo tipo micro-ônibus, sem motorista

e sem combustível, nas condições
estabelecidas no Termo de Referência 

29044/2024

Art. 2° Compete aos servidores, designados
como fiscal do contrato em comento, fiscalizar a execução, relatando ao
gestor do contrato os incidentes contratuais para que tome as providências
cabíveis, além das demais atribuições legais a ele inerentes:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua

responsabilidade e emitir respectivos relatórios.

II  -  Propor  a  celebração  de  aditivos  ou  rescisão,  quando

necessário.

III  -  Controlar  o  prazo  de  vigência  do  contrato  sob  sua

responsabilidade.

IV - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados,

em ordem cronológica,  cuidando para que o valor do contrato não seja

ultrapassado.

V  -  Comunicar  formalmente  à  unidade  competente,  após

contatos prévios com a contratada, as irregularidades cometidas passíveis

de penalidade.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003500330036003300310031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7340 - 03 de Julho de 2025

PORTARIA Nº 1.349/  2025  

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
LICENÇA  PARA  TRATAMENTO  DE
SAÚDE.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso  de  suas  atribuições  delegadas
através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 
35.523/2025, 

RESOLVE:

Art.  1º Considerar  autorizado  a
concessão de  licença para tratamento de saúde aos servidores
abaixo  mencionados,  conforme  atestados  médicos  apresentados  e
anexos aos referidos processos, nos termos do artigo 2º da Lei   nº
7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

SERVIDORES CARGO LOTAÇÃO
LICENÇA

PROC. Nº
DURAÇÃO INÍCIO

FABIANA DE
OLIVEIRA TEIXEIRA 

PROFESSOR
PEB C SEME 30 DIAS 24/06/2025 51693/2025 

HERICA CAMILETTE
SILVEIRA 

PROF PEB A SEME 30 DIAS 03/06/2025 51692/2025 

MARIA DE FATIMA
NESPOLI LEMOS

CIRURGIÃO
DENTISTA

CLÍNICO GERAL
SEMUS 30 DIAS 09/06/2025 48558/2025

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 1º de julho de 2025.

FERNANDO SANTOS MOURA 
Secretário Municipal de Administração (Interino)

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003500340032003600390031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7340 - 03 de Julho de 2025

PORTARIA Nº 1.358/  2025  

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
LICENÇA  PARA  TRATAMENTO  DE
SAÚDE  E  BENEFÍCIO
AUXÍLIO-DOENÇA  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso  de  suas  atribuições  delegadas
através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e
35.523/2025,  tendo  em  vista  o  que
consta  no  processo  nº  42593/2025,
resolve:

Art.  1º Considerar  autorizado  a
concessão  de  licença  para  tratamento  de  saúde à servidora
FABIANA DAS NEVES SOUZA, Professor PEB A, lotada na SEME, no
período de 28 (vinte e oito) dias, a partir de 21 de maio de 2025,

conforme atestado médico apresentado e anexo ao referido processo,
nos  termos  do  artigo  2º  da  Lei  nº  7859/2020  e  Decreto  nº.
29.111/2019. 

Art.  2º  Conceder  benefício
auxílio-doença à referida servidora, no período de 02 (dois) dias, a
partir  de 18  de  junho  de  2025, de  acordo  com  laudo  médico
deferido pela MEDTRAB Medicina e Segurança do Trabalho (Grupo
Innovar), nos termos do artigo 2º da Lei nº 7859/2020 e Decreto  nº.
29.111/2019. 

Art.  3º  Conceder  alta  à  servidora
mencionada,  em  virtude  de  perícia  médica  realizada  no  dia
21 de maio de 2025, conforme laudo médico constante no referido
processo, com retorno ao trabalho a partir de 20 de junho de 2025.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 1º de julho de 2025.

FERNANDO SANTOS MOURA
Secretário Municipal de Administração (Interino)

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003500340033003200310038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM 7340 - 03 de Julho de 2025

PORTARIA Nº 1.359/2025

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA
POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA
FAMÍLIA.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso
de  suas  atribuições  delegadas  através  dos
Decretos nºs. 18.275/2008 e 35.523/2025, 

RESOLVE:

Art.  1º Retificar  a  Portaria  nº  1.291/2025,
refente a concessão de licença por motivo de doença em pessoa da família
aos servidores abaixo mencionados, passando a constar conforme segue:

SERVIDORES LOTAÇÃO DIAS INÍCIO PROC. Nº

ANTONIO CARLOS CAÇADOR SEMUS 11 DIAS 05/06/2025 49241/2025 

LUCIANA FALCONI ALBINO CANDEIA SEMUS 01 DIA 06/05/2025 40685/2025 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 1° de julho de 2025. 

FERNANDO SANTOS MOURA 
Secretário Municipal de Administração (Interino)

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003500340034003300300038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7340 - 03 de Julho de 2025

PORTARIA Nº 1.362/  2025  

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
LICENÇA  PARA  TRATAMENTO  DE
SAÚDE.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso  de  suas  atribuições  delegadas
através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e
35.523/2025, 

RESOLVE:

Art.  1º Considerar  autorizado  a
concessão  de  LICENÇA  PARA  TRATAMENTO  DE  SAÚDE aos
servidores constantes na relação anexa, conforme atestados médicos
apresentados  e  anexos  aos  referidos  processos,  nos  termos  do
artigo 2º da Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 1° de julho de 2025.

FERNANDO SANTOS MOURA 
Secretário Municipal de Administração (Interino)

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003500340033003400370036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7340 - 03 de Julho de 2025

RELAÇÃO ANEXA A PORTARIA Nº 1.362/2025 

SERVIDORES CARGO LOTAÇÃO
LICENÇA

PROC. Nº

DURAÇÃO INÍCIO 

ADRIANA GOMES ARAUJO  PROF PEB B SEME 02 DIA 23/06/2025 51687/2025 

ALINE DE FARIA  AUXILIAR DE SAÚDE 
BUCAL  SEMUS 04 DIAS 24/06/2025 51677/2025 

ANGELO DE FREITAS LIMA  AJUDANTE GERAL SEMFA 03 DIAS 25/06/2025 51666/2025 

ELIANA CLAUDIA SALLES DE 
FREITAS OLIVEIRA  AGENTE DE SERV EDUCAO  SEME 02 DIAS 25/06/2025 51695/2025 

EMERSON DE AMORIM RIBEIRO  TÉCNICO EM SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS SEMUS 08 DIAS 23/06/2025 51471/2025 

ESMELINA ALVES DA SILVA 
RIBEIRO  

AUX. DE SERVIÇOS PUB. 
MUNICIPAIS SEME 14 DIAS 23/06/2025 51683/2025 

FABIANA DAS NEVES SOUZA  PROF PEB A SEME 02 DIAS 19/05/2025 42361/2025 

GEANE LIMA MACHADO  ENFERMEIRO  SEMUS 02 DIAS 
02 DIAS 

21/06/2025 
23/06/2025 

51672/2025 
51673/2025 

GELIANE FRANCISCA CASSIANO  PROF PEB A SEME 03 DIAS 25/06/2025 51470/2025 

GESSIEDNA PEREIRA DE SOUZA 
SILVA  PROF PEB B SEME 01 DIA 23/06/2025 51689/2025 

KESSEN LUIZ FERREIRA DA 
SILVA  PROF PEB C SEME 01 DIA 24/06/2025 51679/2025 

LIBIA MARA SILVA  MEDICO VETERINARIO  SEMAG 01 DIA 23/06/2025 51669/2025 

MARIA JOSE FORNACIARIO 
COSTA  

AUX. DE SERVIÇOS PUB. 
MUNICIPAIS SEME 01 DIA 24/06/2025 51680/2025 

PRISCILA DE OLIVEIRA CANDIDO  PROF PEB C SEME 01 DIA 24/06/2025 51684/2025 

RAILANDER SILVA DE CARVALHO  PROF PEB C SEME 01 DIA 26/06/2025 51460/2025 

ROGERIA VIRGINIA DE ANDRADE  AUXILIAR DE EDUCAÇÃO SEME 01 DIA 23/06/2025 51681/2025 

ROZANA SOARES NETO  PSICOLOGO SEMDES 01 DIA 23/06/2025 51668/2025 

SEBASTIAO VIEIRA MONTEIRO  GARI SEMMAT 03 DIAS 25/06/2025 51667/2025 

VERONICA DE AZEVEDO PIRES  AUX. DE SERVIÇOS PUB. 
MUNICIPAIS SEME 02 DIAS 23/06/2025 51682/2025 
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DOM 7340 - 03 de Julho de 2025

PORTARIA Nº 1.365/2025

ACRESCENTA  SERVIDOR NA  PORTARIA
Nº 2.375/2024, QUE TRATA DA ESCALA
DE  FÉRIAS  DOS  SERVIDORES  E
EMPREGADOS  PÚBLICOS  MUNICIPAIS,
A  SEREM  USUFRUÍDAS  NO  DECORRER
DOS ANOS DE 2025 E 2026.

O  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso
de  suas  atribuições  delegadas  através  dos
Decretos nºs. 18.275/2008 e 35.523/2025,
resolve:

Art.  1º  Acrescentar  o  servidor  abaixo
mencionado ao anexo da Portaria nº 2.375/2024, que aprova as férias
dos servidores e empregados públicos municipais da Prefeitura Municipal
de Cachoeiro de Itapemirim, a serem gozadas no decorrer do ano de
2025 e 2026, nos termos do Artigo 70 da Lei nº 4009/94, com alteração
dada pelas Leis n°s 7350/2015 e 7796/2019.

Matr. Nome Admissão  Cargo Vinculo Lotação Período
aquisitivo 

Período de
férias

Proc. n°

708731-01 
Flávia Linares

da Silva 
22/03/2021 

Agente
Comunitário
De Saúde 

Estatutário SEMUS
22/03/2024 a
21/03/2025 

01/10/2025 a
30/10/2025 

47162/2025 

Art.  2º  Esta  Portaria  entrará  em vigor  na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 02 de julho de 2025.

FERNANDO SANTOS MOURA  (Interino)
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003500340034003300370033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 1.366/2025

DISPÕE  SOBRE  TRANSFERÊNCIA  DE
LOTAÇÃO DE SERVIDOR.

O  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso
de suas atribuições delegadas através dos De-
cretos nºs. 18.275/2008 e  35.523/2025, re-
solve:

Art.  1º  TRANSFERIR  a  lotação  do
servidor  abaixo  mencionado,  tendo  em  vista  o  que  consta  no  processo
citado.

SERVIDOR CARGO
LOTAÇÃO

DE 
ORIGEM

LOTAÇÃO
DE 

DESTINO

A PARTIR
DE

PROC. Nº

ALTAIR CARRASCO DE 
SOUZA AGENTE ADMINISTRATIVO SEMAD SEMSEG 1º/07/2025 51588/2025 

Art.  2º Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 02 de julho de 2025.

FERNANDO SANTOS MOURA 
Secretário Municipal de Administração (Interino)

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003500340034003400340031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7340 - 03 de Julho de 2025

PORTARIA Nº 1.367/2025

DISPÕE  SOBRE  AFASTAMENTO  PELA
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  À  JUSTIÇA
ELEITORAL.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de  Itapemirim,
Estado  do  Espírito  Santo,  no  uso  de  suas
atribuições  delegadas  através  dos  Decretos  nºs.
18.275/2008 e 35.523/2025, resolve:

Art.  1º Considerar  autorizado  o  afastamento  de
expediente  aos  servidores  constantes  na  relação  abaixo,  tendo  em  vista  a
participação e prestação de serviços à Justiça Eleitoral, com base no art. 56, Inciso
V, da Lei nº 4.009/94.

SERVIDORES LOTAÇÃO PERÍODO PROC. Nº

CARLOS LOUZADA SEME 13/07/2025; 02/08/2025 76891/2024 

CATHIA LORENCINI LOUZADA LIMA SEME 28/07/2025 6576/2025 

JULIA FABIA MENASSA QUINTINO SEME 11/07/2025 78355/2024 

KATIA ELAINE GUALANDI DE
OLIVEIRA DA SILVA 

SEME
27 e 30/06/2025; 
01 e 02/07/2025

91265/2024 

LUCIANA ALMEIDA WINGLER SEME 14 e 18/07/2025 48517/2025

MARIA CRISTINA NEVES MARTINS SEME 2, 3 e 5/06/2025 81915/2024 

MARINILDES FIGUEIREDO GOMES SEME 25/07/2025 74624/2024 

SUSANA CARDOSO ALMEIDA SEME 10 e 11/07/2025 84275/2024 

Art.  2º  Retificar  a  Portaria  nº  1.071/2025,
referente a concessão de folga eleitoral ao servidor a abaixo mencionado, passando
a constar conforme segue:

SERVIDOR LOTAÇÃO PERÍODO PROC. Nº

ELIS REGINA
 PAZINI BAPTISTA CARNEIRO 

SEME
23 e 30/05/2025; 

06 e 13/06/2025; 09, 10 e
11/07/2025 

12151/2023 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 02 de julho de 2025. 

FERNANDO SANTOS MOURA 
Secretário Municipal de Administração (Interino)

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003500340034003500330039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7340 - 03 de Julho de 2025

PORTARIA Nº 1.368/  2025  

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
LICENÇA  PARA  TRATAMENTO  DE
SAÚDE  E  BENEFÍCIO
AUXÍLIO-DOENÇA  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso  de  suas  atribuições  delegadas
através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e
35.523/2025,  tendo  em  vista  o  que
consta  no  processo  nº  50308/2025,
resolve:

Art. 1º Retificar o Artigo 2° da Portaria
n° 1.309/2025, referente a data de início da concessão de benefício
auxílio-doença  ao  servidor  GERALDO  LUIZ  PACHECO  JUNIOR,
passando a constar conforme segue: Onde se lê:  “24 de julho de
2025”, Leia-se: “24 de junho de 2025”. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 02 de julho de 2025.

FERNANDO SANTOS MOURA
Secretário Municipal de Administração (Interino)

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003500340034003500380036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7340 - 03 de Julho de 2025

PORTARIA Nº1.369/2025

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE PROMOÇÃO
VERTICAL.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO de Cachoeiro de Itapemirim,
Estado  do  Espírito  Santo,  no  uso  de  suas
atribuições delegadas através dos Decretos nºs.
18.275/2008 e 35.523/2025, tendo em vista o
que  consta  no  processo  nº 51358/2025,
RESOLVE:

Art.  1º Conceder  PROMOÇÃO VERTICAL aos
servidores abaixo mencionados, nos termos da Lei n° 7.756/2019  e Decreto nº
32.352/2022. 

MAT NOME CARGO ADMISSÃO
NÍVEL
ATUAL

NÍVEL
PROMOVIDO

PROCESSO A PARTIR DE

10243-01 PAULO CESAR MIRANDA Motorista 15/06/1998 II III 45789/2025 06/06/2025

10373-01 THAYLON AZEVEDO MENDES Mec.Maq e Equip. 15/06/1998 II III 42762/2025 29/05/2025

13475-05 MÁRCIO JOSÉ PEREIRA FELIS Eletricista 01/02/2001 II III 45112/2025 05/06/2025

13555-01
JOELSON MARTINS 

DE OLIVEIRA
Eletricista 01/02/2001 II III 42455/2025 28/05/2025

13950-01 AUGUSTO CESAR SALES RAMOS
Téc. Serviços

Administrativos
09/03/2001 II III 46938/2025 11/06/2025

13955-03 JOSÉ ELIAS FERREIRA RIOS Eletricista 09/03/2001 II III 42792/2025 29/05/2025

14054-02 RONIE DIAS PINHEIRO Eletricista 19/03/2001 II III 44092/2025 02/06/2025

17221-01
ANTÔNIO CARLOS 

MOREIRA DA SILVA
Gari 01/10/2003 I II 44971/2025 05/06/2025

18279-01
FRANCISCO DE

 OLIVEIRA ROCHA
Motorista 12/05/2004 II III 43640/2025 30/05/2025

31349-01
HUMBERTO MATTEINI 
PEREIRA DE OLIVEIRA

Prof. 25 H/S –
ESPE – I - K

04/02/2009 I II 78053/2024 22/10/2024

31992-01
APARECIDA COSMINHA 

SOUZA MARCELINO
Auxiliar de
Educação

24/06/2009 I II 233989/2021 17/09/2021

34290-02
JOSÉ EDUARDO

 ARAÚJO AMORIM
Motorista 22/04/2010 II III 43740/2025 30/05/2025

37724-01 ANDERSON PEIXOTO BERNABÉ Administrador 13/02/2012 I II 41858/2025 27/05/2025

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim, 02 de julho de 2025.

FERNANDO SANTOS MOURA
Secretário Municipal de Administração (Interino)

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003500340034003700330030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7340 - 03 de Julho de 2025

PORTARIA Nº 1.371/2025

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA
AUTOCONDUÇÃO.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
TRANSPORTES de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso  de  suas  atribuições  delegadas
através do Decreto nº 35.029/2025, 

RESOLVE:

Art.  1°  Conceder  autorização  para
AUTOCONDUÇÃO aos  servidores  mencionados  na  relação  anexa,
nos termos do artigo 13,  §§ 2º a 6º do Decreto nº. 22.289/2011.

Art. 2°  A Autocondução somente poderá
ser  exercida  quando comprovada a  indisponibilidade  de motorista
para cumprir a função.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 02 de julho de 2025.

MAURO CESAR DE OLIVEIRA SÁ 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTES 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003500340034003600350036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7340 - 03 de Julho de 2025

RELAÇÃO ANEXA A PORTARIA Nº 1.371/2025 

SERVIDORES LOTAÇÃO

PERÍODO 
03/07/2025 

ATÉ

PROC. N° 

DESLANDES DE CASTRO ALVES 

SEMUS 

31/12/2025 

48129/2025

FABIO GAVA DA SILVA 31/12/2025 

GEISA RIBEIRO 31/12/2025 

GUSTAVO FONSECA LOUZADA 31/12/2025 

JENNIFER GLENDER DANTAS 31/12/2025 

JOAO LUIZ REZENDE 
AVELAR JUNIOR 31/12/2025 

LUIZ CARLOS COSTA LIRA 06/11/2025 

MARCIO LUIZ DE OLIVEIRA 
SILVA 31/12/2025 

MARCO AURELIO FORMAGIO DO 
NASCIMENTO 31/12/2025 

RAPHAEL BARRETO DA SILVA 31/12/2025 

RONILSON DE FARIA SILVA 31/12/2025 

SANDRO BATISTA SILVEIRA 31/12/2025 

TELEMACO PINHEIRO NETO 31/12/2025 

VINICIUS FERREIRA 31/12/2025 

ADRIANO PEREIRA VEREDIANO 31/12/2025 
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7340 - 03 de Julho de 2025

PORTARIA   Nº 1.372/2025  

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO DE
PROGRESSÃO HORIZONTAL  POR
TITULAÇÃO. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso
de  suas  atribuições  delegadas  através  dos
Decretos nºs. 18.275/2008 e 35.523/2025,
tendo em vista o que consta no processo  nº
23823/2025, 

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  PROGRESSÃO
HORIZONTAL POR TITULAÇÃO ao servidor abaixo mencionado, nos
termos do artigo 23, da Lei nº 7.756/2019.

Mat. Servidor Cargo Lotação Admissão
Data do

requerimento
Título Ref Progressão Jus

013907  AUREA RANGEL

AUXILIAR DE
SERVIÇOS
PÚBLICOS

MUNICIPAIS

 SEMGOV 09/03/2001  26/03/2025

Fundamental

Médio

O

P

P

Q

26/03/2025

Art. 2º Revogar as disposições em contrário

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 02 de julho de 2025.

FERNANDO SANTOS MOURA 
Secretário Municipal de Administração (Interino)

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003500340035003000390037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7340 - 03 de Julho de 2025

PORTARIA Nº 1.374/  2025  

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE
LICENÇA  PARA  TRATAMENTO DE
SAÚDE.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo,  no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
35.523/2025, tendo em vista o que consta
no processo nº 43.532/2025, 

RESOLVE:

Art. 1º Tornar sem efeito as Portarias nºs
1.219/2025 e 1.247/2025, referentes a concessão de licença para
tratamento de saúde à servidora MARIA EDUARDA ROGERIO MAIA.

Art.  2º  Esta portaria  entra  em vigor  na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 16 de junho de 2025.

FERNANDO SANTOS MOURA 
Secretário Municipal de Administração (Interino)

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003500340035003000350037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7340 - 03 de Julho de 2025

DOM Nº 7340 DE 03/07/2025

EXTRATO DE TERMO APOSTILAMENTO

ESPÉCIE: 1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 022/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, atendendo as necessidades da
a SECRETARIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - SELIMP
CONTRATADA: CTRCI  CENTRAL  DE  TRATAMENTO  DE  RESÍDUOS  CACHOEIRO  DE
ITAPEMIRIM LTDA 
OBJETO: Transferência de responsabilidade e gestão do Contrato, da Secretaria Municipal de
Manutenção e Serviços – SEMMAT para a SECRETARIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -
SELIMP em razão da Reformulação da Estrutura Administrativa. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Com fundamento no art. 136, IV, da Lei Federal nº 14.133/21, faz-
se a alteração na cláusula segunda – Da Dotação Orçamentária, passando esta a vigorar com a
nova dotação: 
As despesas decorrentes desta execução correrão por conta do recurso específico consignado no
orçamento do Município de Cachoeiro de Itapemirim, constante na seguinte dotação:
Elemento de Despesa: 33903999000 
Fonte: 250000000001 
DATA DE ASSINATURA: 02/07/2025
SIGNATÁRIOS: Ary Roberto Moreira - Secretário Municipal de Limpeza Urbana Interino e Cláudio
Lucas Carneiro - Procurador da Contratada 
PROCESSO: 11469/2024 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003500340035003100320030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

As
si

na
do

 d
ig

ita
lm

en
te

 p
or

 A
R

Y 
R

O
BE

R
TO

M
O

R
EI

R
A:

28
25

42
44

71
5 

D
at

a:
 0

2/
07

/2
02

5
16

:2
9:

44

DOM Nº 7340 DE 03/07/2025

EXTRATO DE TERMO APOSTILAMENTO

ESPÉCIE: 3º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 241/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, atendendo as necessidades da
a SECRETARIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - SELIMP
CONTRATADA: CTRCI  CENTRAL  DE  TRATAMENTO  DE  RESÍDUOS  CACHOEIRO  DE
ITAPEMIRIM LTDA 
OBJETO: Transferência de responsabilidade e gestão do Contrato, da Secretaria Municipal de
Manutenção e Serviços – SEMMAT para a SECRETARIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -
SELIMP em razão da Reformulação da Estrutura Administrativa. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Com fundamento no art. 65, § 8º da Lei Federal nº 8.666/93, faz-
se a alteração na cláusula segunda – Da Dotação Orçamentária, passando esta a vigorar com a
nova dotação: 
As despesas decorrentes da execução do Termo de Referência correrão por conta do recurso
específico  consignado  no  Orçamento  do  Município  de  Cachoeiro  de  Itapemirim,  Secretaria
Municipal de Transportes, constante na seguinte dotação: 
Elemento de Despesa: 33903999000 
Fonte: 250000000001 
DATA DE ASSINATURA: 02/07/2025
SIGNATÁRIOS: Ary Roberto Moreira - Secretário Municipal de Limpeza Urbana Interino e Cláudio
Lucas Carneiro - Procurador da Contratada 
PROCESSO: 69504/2024  

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003500340035003100330031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7340 - 03 de Julho de 2025

DOM Nº 7340 DE 03/07/2025

EXTRATO DE TERMO APOSTILAMENTO

ESPÉCIE: 4º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 004/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, atendendo as necessidades da
a SECRETARIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - SELIMP
CONTRATADA: CTRCI  CENTRAL  DE  TRATAMENTO  DE  RESÍDUOS  CACHOEIRO  DE
ITAPEMIRIM LTDA 
OBJETO: Transferência de responsabilidade e gestão do Contrato, da Secretaria Municipal de
Manutenção e Serviços – SEMMAT para a SECRETARIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -
SELIMP em razão da Reformulação da Estrutura Administrativa. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Com fundamento no art.  65,  § 8º  da Lei  Federal  nº  8.666/93,  faz-se a alteração na cláusula
Segunda – Da Dotação Orçamentária, passando esta a vigorar com a nova dotação: 
As  despesas  decorrentes  do  presente  contrato  correrão  com Recursos,  à  conta  da  dotação
orçamentária: 
Elemento de Despesa: 33903999000 
Fonte:150000000001 
DATA DE ASSINATURA: 02/07/2025
SIGNATÁRIOS: Ary Roberto Moreira - Secretário Municipal de Limpeza Urbana Interino e Cláudio
Lucas Carneiro - Procurador da Contratada 
PROCESSO: 90509/2024

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003500340035003100330033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

As
si

na
do

 d
ig

ita
lm

en
te

 p
or

 A
R

Y 
R

O
BE

R
TO

M
O

R
EI

R
A:

28
25

42
44

71
5 

D
at

a:
 0

2/
07

/2
02

5
16

:2
9:

18

  39



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7340 - 03 de Julho de 2025

DOM Nº 7340 DE 03/07/2025

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2025 – Pregão Eletrônico nº 004/2025
FORNECEDOR REGISTRADO: UP BRASIL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA
OBJETO: Prestação de serviços de fornecimento e gerenciamento de Auxílio-Alimentação, por
meio de Cartão Eletrônico/Magnético com chip de segurança e senha individual, para recarga
mensal, destinado à aquisição de gêneros alimentícios para os servidores ativos da Prefeitura
Municipal  de  Cachoeiro  de  Itapemirim/ES,  para  atender  às  demandas  da  Administração,
conforme especificações do Termo de Referência, anexo I do Edital de Licitação nº 004/2025,
que  é  parte  integrante  desta  Ata,  assim  como  as  propostas  cujos  preços  tenham  sido
registrados, independentemente de transcrição.

Descrição
Valor do
Ticket
(R$)

Quantidade
Estimada

Estimativa
Mensal (R$)

Estimativa
Anual (R$)

Taxa de 
Administração

VALE-ALIMENTAÇÃO  POR  MEIO  DE
CARTÃO ELETRÔNICO/MAGNÉTICO
Estatutários, Celetistas e Efetivos

R$ 700,00 4.500 R$ 3.150.000,00 R$ 37.800.000,00

-8,10%VALE-ALIMENTAÇÃO  POR  MEIO  DE
CARTÃO ELETRÔNICO/MAGNÉTICO
Comissionados,  Agente  de  Combate
às Endemias, Agente Comunitário e de
Saúde e Contratados Temporários

R$ 350,00 2.500 R$ 875.000,00 R$ 10.500.000,00

TOTAIS ESTIMADOS 7.000 R$ 4.025.000,00 R$ 48.300.000,00

VALOR COM A TAXA OFERTADA R$ 44.387.700,00

ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Administração (SEMAD)
ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 
Secretaria Municipal de Administração (SEMAD)
Controladoria Geral do Município – CGM
Secretaria Municipal de  Agricultura – SEMAG
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo – SEMCULT
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico – SEMDEC
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – SEMDES
Secretaria Municipal de Educação – SEME
Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Qualidade de Vida – SEMESP
Secretaria Municipal de Fazenda – SEMFA
Secretaria Municipal de Governo e Planejamento Estratégico – SEMGOV
Secretaria Municipal de Manutenção e Serviços – SEMMAT
Secretaria Municipal de Obras – SEMO
Procuradoria Geral do Município – PGM
Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS
Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito – SEMSEG
Secretaria Municipal de Cidadania, Trabalho e Direitos Humanos – SEMCIT
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo – SEMURB
Secretaria Municipal de Interior – SEMUI
Secretaria Municipal de Transportes – SEMTRA
Secretaria Municipal de Gestão Especial – SEMGESP
Coordenadoria Executiva de Defesa Civil
Coordenadoria de Defesa do Consumidor.
PRAZO: 01 (um) ano
DATA DA ASSINATURA: 02/07/2025
SIGNATÁRIOS: Amós Martins  Marcelino  -  Secretário  Municipal  de  Administração,  Fernando
Santos Moura – Controlador Geral do Municipio, José Arcanjo Nunes – Secretário Municipal de
Agricultura, Larissa Patrão Machado Valory Heleno – Secretária Municipal de Cultura e Turismo,
Jeancarlo  Campos  Cypriano  -  Secretário  Municipal  de  Desenvolvimento  Econômico,  Norma
Ayub Alves - Secretária Municipal de Desenvolvimento Social,  Celeida Chamão de Medeiros –
Secretária Municipal de Educação, Rodolpho Silva Maia - Secretário Municipal de Esporte, Lazer
e Qualidade de Vida, Elizeu Crisostomo de Vargas – Secretário Municipal de Fazenda, Edson da
Silva  Janoário  –  Secretário  Municipal  de  Governo  e  Planejamento  Estratégico,  Ary  Roberto
Moreira – Secretário Municipal de Manutenção e Serviços, José Santiago de Lima – Secretário
Municipal de Obras,  Gustavo Moulin Costa –  Procurador-Geral do Município,  Renata Sabra
Baião Fiorio Nascimento – Secretária Municipal de Saúde, José Carlos Corrêa Cardoso Júnior -

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003500340035003100380030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM Nº 7340 DE 03/07/2025

RATIFICAÇÃO

Em cumprimento ao Artigo 72, § único da Lei Federal N.º 14.133/2021, a SECRETARIA MUNICI-
PAL DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS - SEMMAT, no uso de suas atribuições legais, torna públi-
co  que  nos  autos  do  Processo  Administrativo  N.º  48287/2025,  ID  Cidades  Nº:
2025.016E0700001.09.0025, RATIFICA a contratação direta da empresa CTA EMPREENDIMEN-
TOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 08.366.615/0001-48,
com sede na Rua da Alfazema, nº 761, Edifício Iguatemi Business e Flat Sala 801, Bairro Caminho
das Árvores, Salvador-BA, CEP 41.820-710, no valor R$ 15.867.047,64 (quinze milhões, oitocen-
tos e sessenta e sete mil, quarenta e sete reais e sessenta e quatro centavos), para Contratação
Emergencial de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Coleta dos Resíduos Sóli-
dos  Urbanos  de  Cachoeiro  de  Itapemirim/ES,  nos  termos  do  artigo  75,  inciso  VIII  da  Lei  nº
14.133/21, por Dispensa de Licitação.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 02 de julho de 2025.

ARY ROBERTO MOREIRA 
Secretário Municipal de Manutenção e Serviços 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003500340035003100370034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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AVISO DE CHAMADA PÚBLICA

O Município de Cachoeiro de Itapemirim/ES torna pública, para conhecimento dos interessados, a realiza-
ção da Chamada Pública nº 002/2025, cujo objeto é Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Fami-
liar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas Organizações, para atendimento ao Programa Nacional de
Alimentação Escolar – PNAE.

Protocolo dos envelopes: até o dia 01/08/2025, às 12h30min.

Início da Sessão Pública dia 01/08/2025, às 13 horas.

Local: Subsecretaria de Gestão de Suprimentos, Secretaria Municipal de Administração, localizada no 8º 
andar do ed. Cachoeiro Plaza Office, à Rua Capitão Deslandes, nº 01 – Centro – Cachoeiro de Itapemirim/
ES, CEP 29.300-190.

Edital à disposição na sede da Subsecretaria de Gestão de Suprimentos e site: www.cachoeiro.es.gov.br /
licitacao.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 30/06/25

Kátia Aparecida Botelho Moraes
Presidente da Comissão
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 002/2025

PROCESSO: 36077/2025
NATUREZA: Outros Serviços de Terceiros / Pessoa Jurídica
INTERESSADA: Secretaria Municipal de Governo e Planejamento Estratégico

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Confecção, Reforma e Instalação de Toldos

A Secretaria Municipal de Governo e Planejamento Estratégico manifesta interesse em obter propostas 
adicionais mais vantajosas, nos termos do art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, para a 
Dispensa de Licitação nº 002/2025, visando a contratação de pessoa jurídica para Contratação de Empresa
Especializada para Confecção, Reforma e Instalação de Toldos, sendo – manutenção da estrutura de aço 
com substituição das partes danificadas – substituição de toldos com as seguintes medidas: 15,76 m de 
comprimento, 2,05 m de largura, totalizando 32,30 m² de área.

Para mais informações, entre em contato pelo e-mail semad.compras@cachoeiro.es.gov.br. As Propostas 
de Preço poderão ser enviadas até às 18h do dia 09 de julho de 2025.

Cachoeiro de Itapemirim/ES 02 de julho de 2025.

GIRLANE DA SILVA
Agente de Contratação
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA, TRABALHO E DIREITOS HUMANOS

ATA DE REUNIÃO DA 08ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO

DE TRABALHO, EMPREGO E RENDA – CTER DO MUNICÍPIO DE

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CONVOCAÇÃO DE PRESENÇA:Realizada a primeira chamada às 14 horas e 06 

minutos, pelo suplente da Associação Comercial Industrial e Serviços de Cachoeiro 

de Itapemirim – ACISCI Francisco Carlos Montovanelli, tendo em vista que todos os 

membros foram devidamente convocados através de e-mail e mensagens pelo 

aplicativo WhatsAp. Constando a presença na sala virtual de 08 (oito)

representatividades, 1. SEMCIT: Michele Torres Fernandes (Titular), Kimberlly 

Souza Gomes (Suplente); 2. SEMDES: Monica Regina Rosa de Castro Araújo 

(Suplente);

3. SETADES: Márcia Fonseca Bezerra (Titular), Nara Coelho de Paula Rosa

(Suplente);

4. SINDILIMPE: Bruno Borges Conceição Lima (Suplente), 5.

SINDICOMERCÍARIOS: Ronaldo Pinheiro Azevedo (Titular); 6. ACISCI: Francisco

Carlos Montavanelli (Suplente); 7. SINDICATO RUAL: Wesley Mendes (Titular); 8.

FINDES: Celmo de Freitas (Suplente).

Dando-se quórum suficiente iniciou-se a reunião.

ORDEM DO DIA:

2.1 Composição da vice – Presidência

2.2 Apresentação da nova presidência

2.3 Composição da mesa Diretora

SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA, TRABALHO E DIREITOS HUMANOS
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TERMO DE APOSTILAMENTO POR OFICIO

Processo: 45932/2024 Protocolo: 46272/2024

Termo de Colaboração nº 014/2024 Parceiro: Liga Urbana de Streetball - LUSB 

Com fundamento nos artigos 51e 57 da Lei Federal nº. 13.019/2014 e do Artigo 43, Inciso II 

do  Decreto  Municipal  nº  27.391/2017 a  Secretaria  Municipal  de  Desenvolvimento  Social 

determina o apostilamento por ofício do Termo de Colaboração nº 014/2024 autorizando a 

utilização de rendimentos de aplicações financeiras e de saldos existentes antes do término 

da execução da parceria.

Cachoeiro de Itapemirim, 02 de julho de 2025.

 Eder Botelho da Fonseca
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social 

Decreto 35.571/2025

Av. Nossa Senhora da Consolação, 132, Vila Rical

Cachoeiro de Itapemirim • ES • CEP 29.301-080

                                       ttps://www.cachoeiro.es.gov.br/desenvolvimento-social-semdes

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
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 Secretaria Municipal de Educação de Cachoeiro de Itapemirim/ES
Subsecretaria de Apoio ao Ensino – 2025

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL

Conselhos Comunitários Escolares das Unidades de Ensino da Rede Municipal de Cachoeiro de

Itapemirim – ES

Nº Conselho Comunitário Escolar Assembleia

01 EMEB “Pe Jefferson Luiz de Magalhães” 21/07/25 08h 

Fonte: SEME/Subsecretaria de Apoio ao Ensino-SAE/GACC -Julho/2025. 

CELEIDA CHAMÃO DE MEDEIROS
Secretária Municipal de Educação

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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CÂMARA MUNICIPAL

Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro
Cachoeiro de Itapemirim/ES

CEP: 29300-170
Contato: +55 28 3526-5622 / 3526-5610

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

PORTARIA Nº 250/2025. 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR EM 
EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSÃO. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS E REGIMENTAIS, RESOLVE:  

Art. 1º - Nomear, nos termos da Lei Municipal nº 8160/2025, 
o Assessor de Gabinete Parlamentar (AGP), abaixo mencionado, a
requerimento do Vereador João Machado, a partir de 01/07/2025:

ASSESSOR PADRÃO JORNADA DE 
TRABALHO 

01 NEUSA ALEXANDRE QUEIROZ AGP 05 EXTERNO 

Art. 2º - Publique-se para que produza todos os efeitos 
legais e administrativos. 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 01 de julho de 2025. 

Alexandre Valdo Maitan 
Presidente 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3100390035003300330039003A00540052004100, Documento

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara

www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo

http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência

www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

PORTARIA Nº 251/2025  

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR EM 
EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSÃO. 

O PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, 
RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, nos termos da Lei Municipal nº 8160/2025, a 
servidora abaixo mencionada: 

Nome Cargo Data da 
nomeação 

Marcela Darós Matielo 
Assessor Especial das 
Sessões e Comissões 

Parlamentares 
01/07/2025 

Art. 2º - Publique-se para que produza todos os efeitos legais e 
administrativos. 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 01 de julho de 2025. 

Alexandre Valdo Maitan 
Presidente 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3100390035003400300036003A00540052004100, Documento

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

As
si

na
do

 d
ig

ita
lm

en
te

 p
or

 A
LE

XA
N

D
R

E 
VA

LD
O

M
AI

TA
N

:0
24

59
50

07
93

 D
at

a:
 0

1/
07

/2
02

5 
14

:1
9:

29

  52



D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO
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“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

PORTARIA Nº 252/2025. 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA A 
SERVIDOR COMISSIONADO. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, RESOLVE: 

 Art. 1º - Conceder Licença, por motivo de doença em pessoa da 

família, aos servidores mencionados abaixo, nos termos do art. 

79, IV, da Lei 4009/94, conforme documento apresentado no 

requerimento: 

Nome Cargo Total 
Dias 

Data 
Início 

Data Fim Data 
Retorno 

Janemar 
Chieregatte 
Braga 

Servente de 
limpeza  

02 26/06/2025 27/06/2025 28/06/2025

Alfredo 
Freitas de 
Oliveira 
Neto 

Assessor de 
Corregedori
a/Ouvidoria

01 26/06/2025 26/06/2025 27/06/2025

Luciana da 
Silva 
Vilela de 
Amorim 

Assessor de 
Gabinete 

Parlamentar

01 17/06/2025 17/06/2025 18/06/2025

Art. 2º – Publique-se para que produza todos os efeitos 
legais e administrativos. 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 02 de julho de 2025. 

ALEXANDRE VALDO MAITAN 
Presidente 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3100390035003500370034003A00540052004100, Documento

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 253/2025  

DESIGNA FISCAL DO CONTRATO Nº 15/2025,
O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM – CMCI, Estado
do  Espírito  Santo,  no  uso  de  suas
atribuições legais, resolve:

Art. 1º Designar a servidora pública RAMON MARQUES DE LIMA,
ocupante  do  cargo  comissionado  de  Assessor  Especial  de

Aquisições,  para  acompanhar  e  fiscalizar  o  Contrato  de

Contratação de empresa especializada para Elaboração de Laudo de Análise Técnica
Estrutural  e  projeto de recuperação/reforço,  em edifício  de  04(quatro)  pavimentos
(térreo,  1°,  2º  e  3º  pavimentos),  com aproximadamente 2.053m² de área construída,
localizado  no  Edifício  Comendador  Juarez  Tavares  Matta,  com  a  Empresa
contratada,  PROJECON  –  PROJETOS  E  CONSTRUÇÕES  LTDA  ME,
conforme processo de nº  7648/2025, contrato de nº 15/2025,
nos termos da Lei nº 14.133/2021.

Parágrafo  Único  –  Substituirá o fiscal, em caso de

impedimento e/ ou ausência, o ocupante do cargo de Diretor

Geral da CMCI.

Art. 2º As principais atribuições do fiscal do contrato ora
designado são:

I  –  Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações

contratuais;

II –  Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições e a
execução dos serviços;

III –  Zelar pela qualidade dos produtos fornecidos e dos
serviços prestados;

IV – Verificar se os preços e quantitativos estão de acordo
com o pactuado;

V – Indicar eventuais glosas;

VI –  Dar ciência à Diretoria Administrativa do vencimento
do contrato com 90 (noventa) dias de antecedência;

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3100390035003500370038003A00540052004100, Documento

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro
Cachoeiro de Itapemirim/ES

CEP: 29300-170
Contato: +55 28 3526-5622 / 3526-5610

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

PORTARIA Nº 254/2025. 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 
REGIMENTAIS, RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder Licença para Tratamento de Saúde, nos termos do art. 
79, I, da Lei 4009/94, aos servidores e vereadores mencionados abaixo, conforme 
atestados protocolados: 

Nome Cargo Total 
Dias 

Data 
Início Data Fim Retorno 

Ariani Caetano 
Henriques 

Assessor Especial de 
Apoio Legislativo 01 13/06/2025 13/06/2025 14/06/2025

Julia Cypriano Dos 
Santos 

Assessor Especial Fi-
nanceiro 

01 17/06/2025 17/06/2025 18/06/2025

Chrystian Oliveira 
Pereira 

Assessor Especial de 
Apoio Legislativo 15 13/06/2025 27/06/2025 28/06/2025

Michele Alves de 
Oliveira Amorim 

Assessor de Gabinete 
Parlamentar 02 26/06/2025 27/06/2025 28/06/2025

Art. 2º – Publique-se para que produza todos os efeitos legais e 
administrativos. 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 02 de julho de 2025. 

Alexandre Valdo Maitan 
Presidente 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3100390035003600310033003A00540052004100, Documento

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro
Cachoeiro de Itapemirim/ES

CEP: 29300-170
Contato: +55 28 3526-5622 / 3526-5610

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

PORTARIA Nº 255/2025. 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE 
SAÚDE. 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder Licença para Tratamento de Saúde, nos termos do art. 79, I, da Lei 
4009/94, aos servidores e vereadores mencionados abaixo, conforme atestados protocolados: 

Nome Cargo Total Dias Data Início Data Fim Retorno 

Brenda Oliveira da 
Costa 

Assessor de Gabi-
nete Parlamentar 01 09/06/2025 09/06/2025 10/06/2025

Alexia Andrade 
Fontoura 

Assessora de Gabi-
nete Parlamentar  01 12/06/2025 12/06/2025 13/06/2025

Izabelly Rabbi Assessor de Gabi-
nete Parlamentar 

01 03/06/2025 03/06/2025 04/06/2025

 Carlos Alberto de 
Andrade Conceição 

Assessor Especial 
da Presidência 01 03/06/2025 03/06/2025 04/06/2025

Adilson Costa Conti Assessor de Gabi-
nete Parlamentar 01 04/06/2025 04/06/2025 05/06/2025

 Luana Chagas de 
Carvalho Vialli 

Assessor de Gabi-
nete Parlamentar 01 04/06/2025 04/06/2025 05/06/2025

Shayane Figueiredo 
Macedo 

Assessor Especial 
de Apoio Adminis-

trativo  
01 05/06/2025 05/06/2025 06/06/2025

 Felipe José 
Oliveira Candido 

Assessor de Gabi-
nete Parlamentar 02 04/06/2025 05/06/2025 06/06/2025

Rogério Corrêa 
Técnico de Contabi-

lidade 01 06/06/2025 06/06/2025 07/06/2025

Nívea Póvoa Rocha 
Souza 

Assessor de Gabi-
nete Parlamentar 

01 06/06/2025 06/06/2025 07/06/2025

 Rosana de Castro 
Ramos 

Assessor de Gabi-
nete Parlamentar 02 05/06/2025 06/06/2025 07/06/2025

 Rosana de Castro 
Ramos 

Assessor de Gabi-
nete Parlamentar 05 09/06/2025 13/06/2025 14/06/2025

Art. 2º – Publique-se para que produza todos os efeitos legais e administrativos. 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 02 de julho de 2025. 

Alexandre Valdo Maitan 
Presidente 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3100390035003600330039003A00540052004100, Documento

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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EXTRATO DE CONTRATO 15-2025

Espécie: Contrato Administrativo nº 15-2025
Contratada:  PROJECON – PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA ME 
CNPJ:    07.765.850/0001-20
Contratante: Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim/ES
Objeto:  Contratação de empresa especializada para Elaboração de Laudo de Análise

Técnica  Estrutural  e  projeto  de  recuperação/reforço,  em  edifício  de  04(quatro)
pavimentos (térreo,  1°,  2º e 3º pavimentos),  com aproximadamente 2.053m² de área
construída, localizado no Edifício Comendador Juarez Tavares Matta
Data de Assinatura: 01 de julho de 2025
Valor: 38.000,00 (trinta e oito mil reais)
Dotação: 3.3.90.39.05 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS   
Signatários: Alexandre Valdo Maitan (presidente da Câmara Municipal de Cachoeiro
de Itapemirim) e  Marcilio José Santos de Brito  (Representante legal da contratada)
Processo:   7648/2025

Pregão eletrônico 90003/2025, Lei 14.133/21

CIDADDES

2025.016L0200001.01.0004 

PNCP
31723265000141-1-000034/2025

Cachoeiro de Itapemirim, 02 de julho de 2025.

ALEXANDRE VALDO MAITAN

Presidente

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3100390035003500370039003A00540052004100, Documento

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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EXTRATO DE TERCEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO 15-2022

Espécie: Contrato Administrativo nº 15-2022

Contratada:  EBALMAQ COMÉRCIO E INFORMÁTICA LTDA 
CNPJ: 27.053.735/0001-30
Contratante: Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim/ES

Objeto:  Prorrogação  Contrato 15-2021  –   Contratação  de  Empresa
Especializada no Serviço de Manutenção Preventiva e  Corretiva em
catracas eletrônicas, software e Fornecimento de Peças de Reposição
instalados/disponibilizados  na  Câmara  Municipal  de  Cachoeiro  de
Itapemirim
Data de Assinatura: 30 de junho de 2025

Valor: R$ 30.081,07  (trinta mil, oitenta e um reais e sete centavos)

Dotação: 3.3.90.39.17   –MANUT.  E  CONSERV.  DE  MÁQUINAS  E
EQUIPAMENTOS 
Signatários: Brás Zagotto (presidente da Câmara Municipal de Cachoeiro

de  Itapemirim)  e  Aluizio  Sá  dos  Santos (Representante  legal  da

contratada)

Processo: 4084/2022

Cachoeiro de Itapemirim, 02 de julho de 2025.

ALEXANDRE VALDO MAITAN

Presidente

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3100390035003500380030003A00540052004100, Documento

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro 
Cachoeiro de Itapemirim/ES 

CEP: 29300-170 
Contato: +55 28 3526-5622

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 08-2025
RETIFICADO

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 15468/2025

Link PNCP: https://pncp.gov.br/app/editais/31723265000141/2025/64

CONTRATADO: INSTITUTO CAPACITAR PARA LIDERAR  – ICPL 
CNPJ 46.984.436/0001-63

OBJETO:  Contratação de 32 inscrições para os vereadores e servidores da Câmara de
Cachoeiro, participarem do curso de Processo Legislativo na Prática: Formação para os
Vereadores e Servidores Públicos nos dias 01 a 03 de julho de 2025, com carga horária
de 12 horas a ser realizado na Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim nos dias 01
a 03 de julho de 2025

Valor: R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais).

Respaldado no inciso III  f,  do artigo 74 da Lei  Federal  nº  14.133/2021,  RATIFICO a
inexigibilidade de licitação para contratação da empresa INSTITUTO CAPACITAR PARA
LIDERAR -  IICPL,  inscrita  sob  o  CNPJ  nº  46.984.436/0001-63,  objetivando  a
Contratação  da  Empresa  para  a  participação  de  6  vereadores  no  CURSO  DE
PROCESSO LEGISLATIVO NA PRÁTICA.

RETIFICAÇÃO:
Onde se lê:

Respaldado no inciso III  f,  do  artigo 74 da Lei  Federal  nº  14.133/2021,  RATIFICO a
inexigibilidade de licitação para contratação da empresa INSTITUTO CAPACITAR PARA
LIDERAR - IICPL, inscrita sob o CNPJ nº 46.984.436/0001-63, objetivando a Contratação
da  Empresa  para  a  participação  de  6  vereadores  no  CURSO  DE  PROCESSO
LEGISLATIVO NA PRÁTICA.

Leia-se:

Respaldado no inciso III  f,  do  artigo 74 da Lei  Federal  nº  14.133/2021,  RATIFICO a
inexigibilidade de licitação para contratação da empresa INSTITUTO CAPACITAR PARA
LIDERAR - IICPL, inscrita sob o CNPJ nº 46.984.436/0001-63, objetivando a Contratação
da  Empresa  para  a  participação  de  32  inscrições  no  CURSO  DE PROCESSO
LEGISLATIVO NA PRÁTICA.

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade

com o identificador 3100390035003600310034003A00540052004100, Documento
assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
UASG 930467  - CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PREGÃO 90002/2025

Às 08:56 horas do dia 16 de junho do ano de 2025, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente,
ALEXANDRE VALDO MAITAN, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 8392/2025, Pregão nº 90002/2025.

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP - Tradicional

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Contratação de Serviços de Administração, Gerenciamento, Emissão, Distribuição e Fornecimento de Cartões
Eletrônicos com Chip (Vale-alimentação).

Entrega de propostas: De 21/05/2025 às 08:00 até 04/06/2025 às 10:00

Abertura da sessão pública: Dia 04/06/2025 às 10:00 (horário de Brasília)

UF da UASG: ES

MMeennssaaggeennss  ddoo  cchhaatt  ddaa  ccoommpprraa

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 04/06/2025 às 10:00:10
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Mantenham-se conectados.

Sistema 04/06/2025 às 10:03:42

Prezados licitantes, Reforçamos que, conforme previsto no edital, a aplicação de taxas negativas é
permitida. No entanto, alertamos que valores excessivamente baixos podem comprometer a
exequibilidade da proposta, podendo levar à necessidade de justificativa detalhada e análise rigorosa
quanto à viabilidade econômico-financeira.

Sistema 04/06/2025 às 10:07:29
Senhores licitantes, Pedimos atenção especial à definição das taxas negativas. Propostas com valores
impraticáveis poderão ser objeto de diligência por parte da comissão de licitação, a fim de
assegurar que não haja comprometimento na execução do contrato.

Sistema 04/06/2025 às 10:21:28
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

EEvveennttooss  ddaa  ccoommpprraa

Data/Hora Descrição

04/06/2025 às 10:00:10 Abertura da sessão pública

04/06/2025 às 10:21:28 Início da etapa de julgamento de propostas

1 de 516/06/2025 08:56
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
UASG 930467  - CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PREGÃO 90003/2025

Às 10:42 horas do dia 30 de junho do ano de 2025, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente,
ALEXANDRE VALDO MAITAN, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 7648/2025, Pregão nº 90003/2025.

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP - Tradicional

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Contratação de empresa especializada para Elaboração de Laudo de Análise Técnica Estrutural e projeto de
recuperação/reforço, em edifício de 04(quatro) pavimentos (térreo, 1°, 2º e 3º pavimentos), com
aproximadamente 2.053m² de área construída, localizado no Edifício Comendador Juarez Tavares Matta.

Entrega de propostas: De 21/05/2025 às 08:00 até 10/06/2025 às 10:00

Abertura da sessão pública: Dia 10/06/2025 às 10:00 (horário de Brasília)

UF da UASG: ES

MMeennssaaggeennss  ddoo  cchhaatt  ddaa  ccoommpprraa

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 10/06/2025 às 10:00:07
A sessão pública está aberta. Até 1 item poderá estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Mantenham-se conectados.

Sistema 10/06/2025 às 10:02:47 Prezados, peço atenção nos lances.

Sistema 10/06/2025 às 10:07:35
No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

Sistema 10/06/2025 às 10:42:05
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

EEvveennttooss  ddaa  ccoommpprraa

Data/Hora Descrição

10/06/2025 às 10:00:07 Abertura da sessão pública

10/06/2025 às 10:42:04 Início da etapa de julgamento de propostas

1 de 1030/06/2025 10:42
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 3814  /2025  .  

CONCEDE  “HOMENAGEM  ESPECIAL”  E  DÁ  OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art.  1º  –  Fica  concedido,  nos  termos  da 

Resolução nº 396/2019, “Homenagem Especial” a:

ALICIA LIMA

COPA A GAZETINHA 

EDUARDO CEREZA

GABRIEL FRAGOSO

HENRIQUE SILVA

JOÃO VITOR MIRANDA 

LAURA GOMES

LEANDRO BAYERL 

NATANAEL TOMAZELI 

PROJETO:  HERÓIS  EM  AÇÃO!  -  EDUCAÇÃO
AMBIENTAL INTERATIVA EM MOVIMENTO 

 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na 
data de sua promulgação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 01 de julho de 2025.

ALEXANDRE VALDO MAITAN,

Vereador - Presidente

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3100390035003400370033003A00540052004100, Documento

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 3815  /2025  .  

CONCEDE  “TÍTULO  DE  CIDADANIA  CACHOEIRENSE”  E  DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  CACHOEIRO  DE 
ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art.  1º  –  Fica  concedido  “Título  de  Cidadania 

Cachoeirense”, nos termos da Resolução 008/1997 a:

LUZIMAR PACHECO DA COSTA DE SOUZA 

ERALDO DE SOUZA SOARES 

FÁTIMA ONGARATO 

RAUL LOUZADA RIBEIRO 

VALMIR FIM 

PAULO RENÊ FERREIRA 

 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 01 de julho de 2025. 

ALEXANDRO VALDO MAITAN

Vereador - Presidente

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3100390035003400380033003A00540052004100, Documento

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DECRETO LEGISLATIVO N  º   3816/2025  .  

CONCEDE  COMENDA  “CAMILO  COLA”  E  DÁ  OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º  – Fica concedida  Comenda “Camilo Cola”, 
nos termos da Resolução Nº 037/2000 a:

CÁSSIO GONÇALVES ULTRAMAR 

CHRISTIAN LESSA DA SILVA 

OFICINA IRMÃOS BAZONI LTDA 

SANDRA ALMEIDA VIEIRA 

Art. 2º -  Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 01 de julho de 2025.

ALEXANDRE VALDO MAITAN

Vereador -Presidente

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3100390035003400380034003A00540052004100, Documento

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DECRETO LEGISLATIVO Nº   3817/2025  .  

CONCEDE “TÍTULO DE EMPRESÁRIO PRESENTE DO ANO” E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  CACHOEIRO  DE 
ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art.  1º  –  Fica  concedido  “Título  de  Empresário 
Presente do Ano”, nos termos da Resolução 007/2000 a:

DENISE MARIA RODRIGUES 

HARRISON DA SILVA SOARES 

JOSÉ CARLOS DE SOUZA 

JOSÉ DA CUNHA NETO  

MAYCON ALMEIDA COSTA ART  

 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 01 de julho de 2025. 

LEXANDRE VALDO MAITAN

Vereador - Presidente

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3100390035003400390030003A00540052004100, Documento

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DECRETO LEGISLATIVO Nº   3818/2025  .  

CONCEDE COMENDA “DRA. MOEMA BAPTISTA” E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO 
ESPÍRITO  SANTO,  NO  USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º – Fica concedido, nos termos da 
Resolução nº402/2020 “COMENDA “DRA. MOEMA BAPTISTA” a: 

ALINE PRISCILLA LOPES LEAL 

JANAINA SERAFIM RODRIGUES 

 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na 
data de sua promulgação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 01 de julho de 2025.

ALEXANDRE VALDO MAITAN

Vereador – Presidente

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3100390035003400390034003A00540052004100, Documento

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 3819/2025

CONCEDE COMENDA “BATISTINHA” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  CACHOEIRO  DE 
ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º – Fica concedida Comenda 

“BATISTINHA” nos termos da Resolução Nº 127/2006 a:

BRUNELE DA ROCHA SILVA 

LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA SILVA 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 03 de junho de 2025.

ALEXANDRE VALDO MAITAN

 Presidente

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3100390035003400390035003A00540052004100, Documento

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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